
CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E
ESPORTES sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 31/2023, que

INSTITUI A “SEMANA EDUCACIONAL DE

CONSCIENTIZAÇÃO QUANTO À DECLARAÇÃO

UNIVERSAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS” NO

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO

RECIFE. Pela APROVAÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária de nº 31/2023, de
autoria da Vereadora Andreza Romero. Observada a tramitação regimental da

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Cida

Pedrosa.

É o que importa relatar.

ANÁLISE

O Projeto de Lei sob análise propõe a instituição da "Semana

Educacional de Conscientização quanto à Declaração Universal dos Direitos

dos Animais" no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife.

Destacamos a indicação da realização anual da semana, A semana na

última semana de agosto, com a realização de atividades interdisciplinares,
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extracurriculares, palestras e eventos que visariam à compreensão dos artigos

da Declaração Universal dos Direitos dos Animais pelos alunos, à formação do

pensamento crítico dos alunos quanto à relação estabelecida entre seres

humanos e animais, à conscientização dos alunos sobre a prevenção à

extinção dos animais, entre outros objetivos.

O projeto propõe ainda o incentivo à participação das escolas,

universidades, organizações não governamentais, empresas públicas e

privadas na formulação e execução de programas e atividades relacionados à

"Semana Educacional de Conscientização quanto à Declaração Universal dos

Direitos dos Animais". O Poder Executivo seria responsável por regulamentar

esta Lei no que couber.

Corroboramos com a justificativa do projeto que destaca a Constituição

Federal de 1988 que garante a todos o direito a um meio ambiente

ecologicamente equilibrado, encarregando o Poder Público de proteger a fauna

e a flora. A instituição da "Semana Educacional de Conscientização quanto à

Declaração Universal dos Direitos dos Animais" visa promover a

conscientização e a discussão em torno de questões ambientais,

especialmente aquelas relacionadas à proteção da fauna e combate à

crueldade contra os animais. Além disso, o projeto busca garantir o exercício

da cidadania, incentivando o conhecimento das leis relacionadas aos direitos

dos animais pela população, de modo que encaminhamos o nosso parecer

pela aprovação.

DO VOTO

Acompanhando à análise apresentada, votamos pela

APROVAÇÃO do PLO 31/2023 , nos termos acima expostos.

É o parecer.
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n° 31/2023, de

autoria da Vereadora Andreza Romero, conforme as razões do parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de maio de 2023.

____________________________________
Professora Ana Lúcia

Presidenta

___________________________ __________________________
Cida Pedrosa Hélio Guabiraba
Vice-presidenta (Relatora) Membro Efetivo

___________________________ __________________________

Liana Cirne Waldomiro Amorim
Suplente Suplente
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